
Período: 29 de agosto a 11 de setembro de 2021

Rio Branco, 15 de setembro de 2021.



◆ Nível de Emergência (Cor Vermelha) – ≥ 15;

◆ Nível de Alerta (Cor Laranja) – 12 a 14;

◆ Nível de Atenção (Cor Amarela) – 6 a 11;

◆ Nível de Cuidado (Cor Verde) – 0 a 5.

Classificação em Níveis de Risco

30ª

PACTO ACRE SEM COVID



REGIONAL DO ALTO ACRE

INDICADOR VALOR PESO NOTA

Índice de isolamento social 1,50 0,42 0,63

5*

Índice de notificações por síndrome gripal 0,04 1,71 0,07

Índice de novas internações por Síndrome Respiratória Aguda Grave 1,17 2,14 2,50

Índice de novos casos por síndrome gripal COVID 19 0,00 0,85 0,00

Índice de novos óbitos por COVID 19 0,00 1,28 0,00

Índice de ocupação de Leitos Clínicos COVID19 0,50 2,57 1,29

Índice de ocupação de UTIs COVID19 0,10 3,00 0,30

Classificação em Nível de Risco referente à Regional do Alto Acre 
(Assis Brasil, Brasiléia, Epitaciolândia e Xapuri)

30ª

* Aplicando-se as regras de arredondamento previstas no decreto nº 6.206, de 22 de junho de 2020.



Classificação em Nível de Risco referente à Regional do Alto Acre 
(Assis Brasil, Brasiléia, Epitaciolândia e Xapuri)

30ª

Estado	do	Acre

Regional	de	Saúde	-	Alto	Acre

Cuidado

Atenção

Alerta

Emergência

Nível de Cuidado



Classificação em Nível de Risco referente à Regional do Alto Acre 
(Assis Brasil, Brasiléia, Epitaciolândia e Xapuri)

30ª

- Isolamento Social – Redução de 2%;

- Índice de notificações por síndrome gripal – Redução de 96%;

- Índice de novas internações por SRAG – Aumento de 17%;

- Índice de novos casos por síndrome gripal COVID 19 – Redução de 100%;

- Índice de novos óbitos por COVID19 – Sem variação no período analisado;

- Ocupação de Leitos Clínicos – COVID19 – Aumento de 300%;

- Ocupação de UTI – COVID19 – Aumento de 33%.



Classificação em Nível de Risco referente à Regional do Baixo Acre e Purus
(Acrelândia, Bujari, Capixaba, Jordão, Manoel Urbano, Plácido de Castro, Porto Acre, Rio Branco, Santa Rosa do Purus, Sena 

Madureira e Senador Guiomard)

REGIONAL DO BAIXO ACRE E PURUS

INDICADOR VALOR PESO NOTA

Índice de isolamento social 1,50 0,42 0,63

6*

Índice de notificações por síndrome gripal 0,53 1,71 0,91

Índice de novas internações por Síndrome Respiratória Aguda Grave 0,87 2,14 1,87

Índice de novos casos por síndrome gripal COVID 19 1,13 0,85 0,96

Índice de novos óbitos por COVID 19 0,25 1,28 0,32

Índice de ocupação de Leitos Clínicos COVID19 0,10 2,57 0,26

Índice de ocupação de UTIs COVID19 0,10 3,00 0,30

30ª

* Aplicando-se as regras de arredondamento previstas no decreto nº 6.206, de 22 de junho de 2020.



Classificação em Nível de Risco referente à Regional do Baixo Acre
(Acrelândia, Bujari, Capixaba, Jordão, Manoel Urbano, Plácido de Castro, Porto Acre, Rio Branco, Santa Rosa do Purus, Sena Madureira e Senador Guiomard)

30ª

Nível de Atenção



Classificação em Nível de Risco referente à Regional do Baixo Acre e Purus
(Acrelândia, Bujari, Capixaba, Jordão, Manoel Urbano, Plácido de Castro, Porto Acre, Rio Branco, Santa Rosa do Purus, Sena 

Madureira e Senador Guiomard)

30ª

- Isolamento Social – Redução de 2%;

- Índice de notificações por síndrome gripal – Redução de 47%;

- Índice de novas internações por SRAG – Redução de 13%;

- Índice de novos casos por síndrome gripal COVID 19 – Redução de 13%;

- Índice de novos óbitos por COVID19 – Sem variação no período analisado;

- Ocupação de Leitos Clínicos – COVID19 – Aumento de 305%;

- Ocupação de UTI – COVID19 – Aumento de 33%.



Classificação em Nível de Risco referente à Regional do Juruá e Tarauacá/Envira
(Cruzeiro do Sul, Feijó, Mâncio Lima, Marechal Thaumaturgo, Porto Walter, Rodrigues Alves e Tarauacá)

REGIONAL DO JURUÁ E TARAUACÁ / ENVIRA

INDICADOR VALOR PESO NOTA

Índice de isolamento social 1,50 0,42 0,63

5*

Índice de notificações por síndrome gripal 0,47 1,71 0,80

Índice de novas internações por Síndrome Respiratória Aguda Grave 1,06 2,14 2,26

Índice de novos casos por síndrome gripal COVID 19 0,17 0,85 0,14

Índice de novos óbitos por COVID 19 0,00 1,28 0,00

Índice de ocupação de Leitos Clínicos COVID19 0,10 2,57 0,26

Índice de ocupação de UTIs COVID19 0,10 3,00 0,30

30ª

* Aplicando-se as regras de arredondamento previstas no decreto nº 6.206, de 22 de junho de 2020.



Classificação em Nível de Risco referente à Regional do Juruá e Tarauacá/Envira
(Cruzeiro do Sul, Feijó, Mâncio Lima, Marechal Thaumaturgo, Porto Walter, Rodrigues Alves e Tarauacá)

30ª

Nível de Cuidado



Classificação em Nível de Risco referente à Regional do Juruá e Tarauacá/Envira
(Cruzeiro do Sul, Feijó, Mâncio Lima, Marechal Thaumaturgo, Porto Walter, Rodrigues Alves e Tarauacá)

30ª

- Isolamento Social – Aumento de 1%;

- Índice de notificações por síndrome gripal – Redução de 53%;

- Índice de novas internações por SRAG – Aumento de 6%;

- Índice de novos casos por síndrome gripal COVID 19 – Redução de 83%;

- Índice de novos óbitos por COVID19 –Redução de 100%;

- Ocupação de Leitos Clínicos – COVID19 – Aumento de 109%;

- Ocupação de UTI – COVID19 - Redução de 42%.



16ª



























30ª

http://covid19.ac.gov.br/pacto





Obrigado!

30ª


